
 

 

 

 

 

Parecer da Comissão de Educação, Saúde, Agricultura, Serviços 

Públicos e Direitos Humanos 

     

    

                      Matéria: Projeto de Lei Complementar nº 006/2020. 

 

  Objeto: Altera o Art. 34 da Lei Municipal nº 1.502, de 14 de novembro de 1991, e 

  revoga a Lei Complementar nº 157, de 02 de abril de 2020.  

 

   

  

 A iniciativa legislativa do projeto está correta, atendendo o disposto no inciso XI art. 63 da 

Lei Orgânica Municipal.  

 Primeiramente, a criação, extinção ou alteração dos cargos públicos trata, substancialmente, 

de medida de mérito administrativo O mérito administrativo consiste em instituto diretamente 

relacionado com a discricionariedade administrativa.  

 Conforme a justificativa do Chefe do Executivo, o presente Projeto de Lei tem por 

objetivo alterar o artigo 34 da Lei Municipal nº 1.502/91, de 14 de novembro de 1991, tendo 

em vista a alteração na Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal, adequando-a a 

decisão proferida nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade – Processo nº 0328328-

90.2019.8.21.7000 (Ação julgada procedente por unanimidade), tendo como efeito prático a 

extinção dos cargos em comissão ou funções gratificadas. 

 Nesse sentido, há a necessidade de adequar o sistema de classificação de cargos em 

comissão e funções gratificadas, que ora é enviado para apreciação dos Senhores Vereadores. Além 

de dividir os cargos em comissão e funções gratificadas em grupo, este Projeto de Lei dá o número 

de cada um dos cargos, a denominação e o padrão. Também, estamos revogando a Lei 

Complementar nº 157, de 02 de abril de 2020, a qual dispõe sobre a mesma matéria.  

 Por oportuno, esclarecemos que o prazo derradeiro para a extinção dos cargos é em 

10/10/2020, conforme decisão do Acórdão proferido pelos Desembargadores integrantes do Órgão 

Especial do Tribunal de Justiça do Estado. 

 Portanto, este relator emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Complementar nº 

006/2020. 

 

          Câmara de Vereadores de Flores da Cunha, 01 de outubro de 2020. 

 

 

 

Vereador Ademir Barp 

Presidente e Relator da Comissão de Educação, Saúde, 

Agricultura, Serviços Públicos e Direitos Humanos 

 

 

 

   

 

Vereadora Claudete Gaio Conte Vereador Éverton Scarmin 


